
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no ARE no RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 872.865 - MS (2016/0050051-5)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : JULIO LUIZ ARTUZI 
ADVOGADO : LEANDRO GIANNY GONÇALVES DOS SANTOS  - 

MS009123 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
REQUERIDO : ALZIRO ARNAL MORENO 
ADVOGADOS : ALZIRO ARNAL MORENO (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

MS007918 
   LUCI MARA TAMISARI ARECO  - MS013186 
REQUERIDO : ARI VALDECIR ARTUZI - ESPÓLIO
ADVOGADOS : KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO  - MS003805 
   DANIELA WEILER WAGNER HALL  - MS010571 
INTERES.  : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : CRISTIANE DA COSTA CARVALHO E OUTRO(S) - 

MS007457 
INTERES.  : MUNICÍPIO DE DOURADOS 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO CARLI  - MS002541 
   ALESSANDRO LEMES FAGUNDES  - MS007339 
   ORLANDO RODRIGUES ZANI  - MS001711 
 

  

DESPACHO

Em razão da notícia de óbito da parte recorrida - vide petição de fls. 
1.392/.1404 - e por força do princípio processual da cooperação (art. 6º do Código de 
Processo Civil), intime-se o espólio de Julio Luiz Artuzi, na pessoa de Neide Fátima 
Artuzi, no endereço descrito à fl. 1.396, para fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
qualificação e o endereço do inventariante do espólio, se houver inventário aberto, ou de 
todos os herdeiros da extinta.

Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília, 28 de março de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente

 

  

Documento: 94074227 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


